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DA COMISSZO LIE CONSTITUIÇC) E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N51 165/93.

A nobre Vereadora Ana Martins apresentou
o presente projeto de lei, que visa criar o "Conselho de
Intervenç'ão e Recuperaç"ão dos Cortiços - CIRC", árg'ão
colegiado responsável pela fiscalizaç'ão das condiç ges de
habitabilidade dos cortiços e pelo cumprimento das exi-
gâncias estabelecidas pela Lei 119. 10.828, de O de janei-
is o de 1991, bem Como introduz alteraç ges nesse diploma
legal.
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1	 It"	 'Itanto, a fim ce adequar a propositu-

v
,: 	 de elaboraç'ão legislativa, introdu-

zindo as alteraç ges que a propositura faz na Lei
10.928/91 na pr6pria lei alt gás ada, apresentamos o se-
guinte Substitutivo.

Substitutivo	 /93 ao PL 169/93.

Disp ge sobre a criaço do Conselho
de intervenç'ão e Recuperaç"ão dos
Cortiços - CIRC, e dá nova redaç'ão a .
dispositivos da Lei nfl 10.928 7 de 8
de janeiro de 1991.

A CMARA MUNICIPAL DE SZO PAULO decreta:

Art. 19 - Fica criado o Conselho de interven-
ç7k) Recuperaç'ão dos Cortiços - CIRC, 6r • "ão colegiado
responsável pela fiscalizaç'ão das •ondiç ges de habitabi-
lidade dos cortiços e pelo cumprimento das exigâncias
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pela Lei n9 10.928, de p de janeiro de 1991.

Art. 22 - O CIRC será composto por 15 (quinze)
membros, sendo 8 (oito) representantes do Poder Páblico
municipal e 7 (sete) eleitos pela populaç'ão moradora de
cortiços.

Parágrafo único - Os representantes do poder
pk'Ablico serMJ nomeados pelos titulares das seguintes
pastas, na seguinte conformidade:

I - 3 (três) representantes da Secretaria de •
Habitaç"ão e Desenvolvimento Urbano - SEHAB, sendo obri-
gatoriamente um da Superintendência de Habitaço Popular
- HABI e um do Departamento de Controle e Uso de Im6veis
- COHTRU;

II - 1 (um . ) representante da Secretaria . das
Administraç ges Regionais - SAR;

III - 1 (uni) representante da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento - SEMPLA;

IV - 1 (um) representante da Secretaria Muni-
cipal da Sailde - SMS;

V - 1 (um) representante da Secretaria Munici-
pal da Família e Bem•Estar Social - FADES;

VI - 1 (um) representante da Secretaria Muni-
cipal dos Hegácios jurídicos - Sj.

Art. 39 - Sao atribuiç ges do Conselho de In-
tervenço e Recuperaço dos Cortiços - CIRC:

. I - Coordenar e fiscalizaç7o da habitabilidade
dos cortiços;

II - Assegurar a aplicaç .ão da política social
e dos programas previstos na Lei n.9. 10.928/91 e o aten-
dimento das exigências visando a regularização do imo--
'. el.	 •

III - Centralizar as informaç;es sobre a si-
tuaç'ão do im6vel enquadrado na categoria de cortiço
quanto aos aspectos físico e jurídico.

Art. 49. O CIRC, visando 'a realizaço das
atribui4'es referidas no artigo anterior, deverá elabo-
rar plano de aç'ão definindo as áreas de atuação priori-
tárias, inclusive no tocante 'a fiscalizaç'ão, criando,
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quando necessário, subcomiss2;es regionalizadas e solici-
tando colaboraç'ão de outros 6rg2ios da Prefeitura.

Art. 52 - O CIRC elaborará o seu regimento in-
terno de funcionamento e os procedimentos a sereM adota-
dos, respeitadas as atribuiçes e responsabilidades dos
(;rg"ãos da administraç"ão municipal.

Art. 62 - O Artigo 82 da Lei n2 10.928 7 de 8
de janeiro de 1991, passa a vigorar com a seguinte ?s eda-
ç:'ão

"Art. 82 - O Executivo promoverá a cria-
ç'ão de programas específicos para garan-
tir o acesso a condiçi;es adequadas de
moradias, 'a populaç"ão moradora de corti-
ços, ao mesmo tempo em que poderá finan-
•iar melhorias nos cortiços, mediante
contratos coletivos firmados entre as
entidades representativas de moradores,
o proprietário e a .municipalidade, ga-
rantindo sempre a permanência dos pri-
meiros por prazo a ser Ajustado em fun-
ç'ão do investimento previsto".

19 - Os programas de que trata este artigo
ser .ão implementados através de financiamentos, assistên-
cia técnica e jurídica e outras formas, mediante convê-
nios a serem assinados com as Associaç2ies 7 Conselho e
outras entidades representativas de moradores de corti-
ços, para aquisiç"ão de im6veis encortiçados ou n"ão, re-
formas ou criaço de anexos para os fins de moradia se-
gundo os parâmetros mínimos definidos por esta lei, num
regime de ':o-gest2io entre o poder pkIblico municipal . e as
entidades citadas."

is § 22 - O Poder Pçlblico municipal garantirá a
participaç'ão das entidades representativas dos moradores
de cortiços em todas as fases de elaboraç7o, bem como a
implementaç'ão dos programas a que se refere este artigo,
inclusive quanto 'A forma jurídica e financeira a ser
adotada para a aquisiç'ão dos imáveis."

Art. 72 - Ficam introduzidos os seguintes ar-
tigos na Lei 10.928 7 de O de janeiro de 1991 7 de námeros
99, 10 e 11, renumerando-se os subsequentes:

"Art. 99 - O Poder P(Sblico municipal buscará a
cooperaç"ão financeira e técnica do Estado e da
para a criaçMa de programa de recuperacAXor renovaç"ão e
regularizaç"ão de áreas com concentraç"ão de cortiços, com
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financiamento para a produç"ão de unidades habitacionais
pr6ximas a essas áreas, destinada 'a populaç2io moradora
dos cortiços."

"Art. 10 - Para o financiamento dos programas
de que tratam os artigos anteriores poder'ão ser utiliza-
dos os recursos do Fundo de Atendimento 'a Populaç'ão Mo-
radora em Habitaço Subnormal - FUMAPS, mediante aprova-
ç"ão do Conselho desse Fundo."

"Art. 11 - Para a pr•staç2(o dos serviços de
assistência técnica e jurídica gratuita 'a populaço mo-
radora de cortiços, a Prefeitura poderá realizar convê-
nios com árg"ãos pilblicos e instituiçi;es que tenham essa
finalidade."

Art. SR - As despesas com a execuç'ão desta lei
correro por conta das verbas orçamentárias prprias.,
suplementadas se necessário.

Art. '92 - Esta lei entrará em vigor , na data de
sua publicaço, revogadas as disposiç;es em contrário.

Sala da Comisso de Constituiç"ão e justiça, em
1910419)
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